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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

Processo Administrativo Nº 2099/2024 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreia, nº 517, Centro, Serrinha - BA, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal 039 de 28 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

11. O objeto da presente licitação é a Contratagéo de empresa para realizar a ornamentag&o de vias publicas 

no São Jodo e São Pedro de Serrinha, conforme especificagdes constantes no Estudo Técnico Preliminar e termo 

de referéncia anexo ao edital. 

2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INICIO DA ABERTURA 
DA SESSAO 

2.. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meiode recursos de tecnologia 

da informação — INTERNET, através do site www.bllcompras.com ou www.bll.org.br. 

2.2. TIPO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO GLOBAL 

23. MODO DE DISPUTA : ABERTO E FECHADO 

24. Enderego para envio da documentacdo (proposta e habilitacdo): Exclusivamente pelo sistema 

www.bllcompras.com 

Inicio de Acolhimento de propostas: 14/05/2024 a partir das 09:00h 

Final de Acolhimento de propostas: 28/05/2024 até 09:00h 

Inicio da sesséo de disputa de pregos: 28/05/2024 às 10h00min. 

2.5. Será sempre considerado o horério de Brasilia - DF para todas as indicagdes de tempo constantes neste 

edital. 

3. DA PARTICIPACAO NA LICITAGAO 

3.1. Serao admitidos a participar desta licitagdo os interessados que atenderem a todas as exigéncias 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertencam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e 

que tenham realizado seu credenciamento como usuário no sistema “PREGAO ELETRONICO” através do site 

https://www.blicompras.com pela atribuigao de chave de identificagéo e senha individual , a qual é pessoal e 

intransferivel, para acesso ao sistema eletrénico. 

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transagao 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa De Licitagdes e Leildes a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrénico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizagéo das transagoes 

inerentes ao pregão eletrénico. 

3.2, Né&o poderão disputar esta licitação: 
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3.2.1. . Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Nao poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 

3.2.3. Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateralou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por subpmissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.2.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

4.1. Na presente licitagao, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentagéo de propostas e lances e de 
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julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario 

estabelecidos para abertura da sessao publica, dispostos nos itens 2.2. & 2.4 deste edital. 

4.3. Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, na forma e no prazo 

estabelecidos no item anterior, SIMULTANEAMENTE OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO E A PROPOSTA, 

observado o disposto no item 8, deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que: 

4.41. Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatério; 

4.4.2. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicéo; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado, 

observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante às sanções previstas na 

Lein® 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica. 

4.9. Não haverd ordem de classificagdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos documentos de 

habilitagao pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sessao publica e da fase 

de envio de lances. 

4.10. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentagédo de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

‘minimo ou o seu percentual de desconto méximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as seguintes 
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regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

4.13.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. — Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1.  Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. . Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotação 
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adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratações 

públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte doscontratados, pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após odevido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênciade superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão publica deste pregao, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no item 2.4. deste edital, no sitio www.bllcompras.com 

6.2 Durante a sessao publica, a comunicagdo entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrera exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo préprio do sistema eletrénico. 

6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrénico durante a sessao publica do Pregão, 

ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexao. 

6.4. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas e desclassificara, motivadamente, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

6.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participardo da fase de lances. Aberta a etapa 

competitiva, os licitantes classificados poderdo encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do horério e valor consignados no registro de cada lance. 

6.6. O licitante somente poderé oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado no sistema. 

6.7. Durante o transcurso da sessao, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificagao do ofertante.
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6.8. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

6.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro podera excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequivel. 

6.11.  Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

6.12.  Seocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistemaeletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.13. - Nocaso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

www.bllcompras.com 

6.14.  Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrénico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 

que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos,com lance final e fechado. 

6.15. A etapa de lances da sessao publica terá duragao inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrera o periodo de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade paraque o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores aquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.17.  Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificagéo, até o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.18. — Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.19. Nao havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, havera o reinicio 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o maximo de trés, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.20. Podera o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigéncias de habilitagéo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
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71. Encerrada a etapa de negociagéo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende as condições de participagéo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lein® 14.133/2021, 

especialmente quanto & existéncia de sanção que impeça a participagéo no certame ou a futura contratagao, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio majoritario, 

por forga da vedagao de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situagao do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatério de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas defornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventualdesclassificagdo. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condição de 

participagao. 

7.4. Caso atendidas as condições de participagao, será iniciado o procedimento dehabilitagao. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio. 

7.6. Verificadas as condições de participagao e de utilização do tratamento favorecido,o pregoeiro examinara 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto & adequagao ao objeto e & compatibilidade do preço em relação 

ao maximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vicios insanaveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

7.7.3.  Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definidopara a contratagéo; 

7.7.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seusanexos, desde que 
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insanável. 

7.8. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostasvalores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragao. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só será considerada apés diligéncia do pregoeiro, 

que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratagao de servicos de engenharia, além das disposictes acima, a anélise de exequibilidade e 

sobreprego consideraré o seguinte: 

7.9.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterizacao do sobrepreço se dara pela superagéo do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preco unitério, a caracterização do sobreprego se dara pela superagao do 

valor global estimado e pela superação de custo unitario tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de servigos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragéo, independentemente do regime de 

execucao. 

7.9.4. Seraexigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administragao, equivalente a diferenca entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Precos elaborada pela Administragéo, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitagao da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de servicos de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar a 

Administração, por meio eletrénico, as planilhas com indicagao dos quantitativos e dos custos unitarios, seguindo 

o modelo elaborado pela Administragéo, bem como com detalhamento das Bonificagcdes e Despesas Indiretas (BDI) 

e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 

a utilização dos precos unitérios, no caso de empreitada por prego global, empreitada integral, contratagao semi- 

integrada e contratagao integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispenséveis no cronograma 

fisico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagao da proposta. A planilha 

poderá” ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao haja majoragéo do preco. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 

propostas;
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7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. — Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. — Osresultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõesprevistas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

7.17. Sea(s)amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),0 Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 

a fase derecebimento de propostas e momento da apresentação de documentos de habilitação. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira. Os documentos e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

8.3. Habilitação Jurídica: 

8.3.1. Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as alterações 

realizadas ou devidamente consolidado. 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 

8.3.3. RG e CPF dos sócios 

8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.4.1. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

8.4.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.4.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

8.4.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.6. Prova de Regularidade relativa à certidão negativa de débitos trabalhistas.
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8.5. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira: 

8.5.1. Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 (sessenta) dias da 

emissão); 

8.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial, comprovando: 

|. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 
Il. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigéncias 

da habilitação e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. 

.  Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica 

ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissao da Escrituragéo Contabil Digital - ECD ao Sped. 

V. Caso aempresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices 

de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patriménio liquido minimo de 10% do valor total estimado da contratagao. 

Vl. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverao atender a todas as exigéncias 

da habilitação e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei 

n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

VII. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6. Habilitação quanto a Qualificagéo Técnica: 

8.6.1. Apresentar, no minimo um atestado fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, 

comprovando a execução dos servigos que tenha caracteristicas semelhantes ao objeto desta licitagao; 

8.6.2. O licitante disponibilizara todas as informações necessarias a comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando quando solicitado pela Administragéo, copia do contrato que deu suporte & contratagéo, 

endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.7. Habilitação Complementar: 

8.7.1. ANEXO | — Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Termo de Referencia e Planilha de Pregos 

de Referéncia; 

8.7.2. ANEXO |l — Modelo de Declaração Unificada 

8.7.3. ANEXO Ill — Modelo de Declaragao de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

8.7.4. ANEXO IV — Modelo de Declaragao de Autenticidade 

8.8. Todos os documentos de habilitagdo que não tiveram campo especifico para anexar o arquivo PDF 

conrrespondente devera ser anexado na aba “Outros Documentos”. 

8.9. Quando permitida a participagéo de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigéncias de 

habilitagao serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.9.1. Na hipdtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitagéo serão traduzidos por tradutor juramentado no 

Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,para efeito de habilitação econômico- 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 15%, para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.11.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.12.  Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitacéo, e o 

declarante responderé pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei n° 

14.133/2021). 

8.13.  Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao, a declaração de que cumpre 

as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas 

em lei e em outras normas especfficas. 

8.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaragdo de que suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento deconduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.15. Considerando que na presente contratacéo a avaliação prévia do local de execução é imprescindivel para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 

de inabilitagédo, que conhece o local e as condições de realizagao do servico, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

8.15.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia tera disponibilizado pela Administragéo data e horéario 

exclusivos, a ser agendado através do e-mail secretariaadmanage@gmail.com, de modo que seu agendamento 

nao coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.15.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, podera substituir a declaragao exigidano presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condigdes e 

peculiaridades da contratagéo. 

8.16. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.16.1. Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisitos mediante apresentagao 

dos documentos originais n&o-digitais quando houver dúvida em relagéo a integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.17. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidao dos seus dados cadastrais no Sicaf e manté-los 

atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informagao, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a 

alteragao dos registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°. 

caput). 

8.17.1. A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificagdo nomomento da 

habilitag&o. (IN nº 3/2018, art. 7°, paragrafo Unico). 

11



Wy EstadodaBahia 
- Prefeitura Municipal de Serrinha 
3 Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro - Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 
w CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tet: (75) 3261-8500 | www.serrinha.ba.gov/br 

8.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.18.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão anexados por 

meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na plataforma. 

8.18.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto no 1º do art. 36 e no 1º do art. 39 da /nstrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.19. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.19.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.19.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.20. — Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 

8.20.1. Complementação de informações acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que 

necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

8.20.2. Atualizagao de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.21. Na andlise dos documentos de habilitagdo, a comissão de contratagao podera sanar erros ou falhas, que 

nao alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante deciséo fundamentada, registrada em 

ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificagao. 

8.22. Na hipdtese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagao, o pregoeiro examinara a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagéo, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.23. Somente serão disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitagéo, apds concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.24. — A comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e dasempresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratagéo, e não comocondição para participagao na licitagao (art. 4° do 

Decreto n° 8.538/2015). 

8.25. Quando a fase de habilitagao anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 
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9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacéo fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de 30’ (trinta minutos), 

para que qualquer licitante manifeste a intengéo de recorrer, de forma motivada, isto &, indicando contra qual(is) 

decisao(6es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo préprio do sistema. 

9.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverao ser apresentadas no prazo de 3 (irés) dias 

Uteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Ainterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, & habilitagéo ou inabilitagao de licitantes, 

à anulação ou revogacao da licitagao, observara o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagao ou 

inabilitação do licitante: 

9.4.1. O prazo para apresentagao das razoes recursais será iniciado na data de intimacéoou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitagéo; 

9.4.2. Na hipétese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentacao das razões recursais será iniciado na datade intimação da ata de julgamento. 

9.5. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

9.6. O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, a qual podera 

reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deveraproferir sua deciséo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.8. O prazo para apresentagdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias Uteis, 

contados da data da intimagao pessoal ou da divulgagéo da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispenséaveis & defesa de seus interesses. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideragéo terao efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.11. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrénico 

www.licitacoes-e.com.br 

10. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociagao; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagao, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administragéo; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao falsa durante 

a licitacao 

10.1.5. Fraudar a licitagao 

10.1.6. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragéo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangoes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Adverténcia; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. — Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4. — Amulta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5%a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multasera de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

10.5.  As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

10.6.  Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, 

contado da data de sua intimagé&o. 

10.7. — Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responséavel em decorréncia das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no &mbito da Administragéo Publica direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos. 

10.8.  Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no art. 

156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, descrita no item 10.1.3, caracterizaré o descumprimento 

total da obrigagdoassumida e o sujeitaré as penalidades e & imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitagao, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitare contratar e de 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagao, o qual sera dirigido & autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso 

com sua motivagdoa autoridade superior, que devera proferir sua decisao no prazo maximo de 20 (vinte) diasuteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.12. Cabera a apresentacdo de pedido de reconsideragédo da aplicacdo da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagao, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideracao terão efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até que 

sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

10.14. A aplicagao das sanções previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigagao de reparacao 

integral dos danos causados. 

1. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1.  Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagdo da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta & impugnagéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico oficial no 

prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por formaeletrénica, na plataforma 

BLLCOMPRAS. 

11.4.  Asimpugnações e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo agente 

de contratagao, nos autos do processo de licitagéo. 

11.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizagao do certame. 

12 DAS DISPOSIGOES GERAIS 

12.1.  Será divulgada ata da sessao publica no sistema eletrénico. 

12.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo 

horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observaréo o horario de 

Brasilia - DF. 
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12.4. Ahomologagao do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

12.5. Asnormas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados osprincípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

Diario Oficial do Municipio de SERRINHA-BA e endereco eletrénico www.serrinha.ba.gov.br e em 

www.bllcompras.com 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

= ANEXO |- Estudo Técnico Preliminar-ETP, Termo de Termo de Referencia e Planilha de Pregos 

= ANEXO |l — Modelo de Declaração Unificada 

= ANEXO lll - Modelo de Declaragao de Microempresa ou Empresa dePequeno Porte 

* ANEXO IV — Modelo de Proposta Econémica 

* ANEXO V - Declaracao de Autenticidade 

= ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato 

SERRINHA-BA, 10 de maio de 2024. 

ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 
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ANEXO | 

ETP, TERMO DE REFERENCIA e PREÇO MÉDIO REFERENCIAL 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade assegurar a viabilidade técnica da 

Contratação de Empresa para realizar a ornamentagdo de vias públicas no São João e São Pedro 

de Serrinha. 

ÁREA REQUISITANTE 

1.1. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

LOTE 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO QTD | UND 

DECORAÇÃO COM BANDEIROLAS CONFECCIONADAS 

COM MATERIAL DE TIPO TNT, VERDE. AMARELO, AZUL, 
BRANCO, LARANJA E VERMELHO, GRAMPEADAS EM 
FETILHO DE NYLON EM TORNO DO ESTADIO MUNICIPAL, 
NA RUA CAPITÃO APOLINARIO, TENDO COMO BASE NAS 
LATERAIS. 
DECORAÇÃO CORETO E ENTORNO 
REVESTIMENTO NA FRENTE DAS GRADES DO CORETO 
COM CALHAMAÇO, PARTE INTERNA DO CORETO, 
DECORAÇÃO COM BANDEIROLAS E BALÃO CENTRAL, NA 

FRENTE DO CORETO, CASAL DE BONECOS CAIPIRAS. 
COM TAMANHO 1,70M DE ALTURA REVESTIDO COM 
TRAJES TÍPICOS, COLUNAS REVESTIDAS COM ESTEIRAS 

2 |DEPALHA DE BANANEIRA, BALOES COLORIDOS, 1 UN 

ILUMINADOS, E ACABAMENTO COM ESTEIRA DE 
BANANEIRA E CORDA DE SISAL. 32 BALOES MEDINDO 
1,60M E 8 BALOES DE REVESTIMENTO CHITA COM 1,00M 
PARA AS LUMINARIAS. 100 M DE GAMBIARRAS COM 100 
LAMPADAS RETRO. FOGUEIRA EM MADEIRA DE 
EUCALIPTO, MEDINDO 2X2MT DE LARGURA, POR 1M DE 
ALTURA. COM FOGO ARTIFICIAL. 
DECORACAO DO PORTAL PRINCIPAL 
PORTAL COM 5 TORRES (DUPLA FACE) MEDINDO 7,00M 

(ALTURA) X 1,50M (LARGURA0) COM ARMACAO EM 
FERRO 
TUBULAR TIPO ANDAIME. REVESTIDO COM PLACAS 
CEGAS EM METALON GALVANIZADO 20X20X20 E LONA 
EM IMPRESSAO DIGITAL COM O TEMA DA FESTA. 4 

| — [PLACAS CEGAS PRODUZIDAS EM METALON 

16000 | MT 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ nº 13.845.086/0001-03 

Rua Campos Filho, 140, Centro - Serrinha-Ba. 

CEP: 48.7000-000 - Tel.: (75) 3261-8500 

GALVANIZADO (20X20X20) MEDINDO 5,00M DE LARGURA 

X 1.00M DE ALTURA LIGANDO AS TORRES DO PORTAL. 

DECORACAO DO PORTAL SECUNDARIO 

PORTAL COM 2 TORRES (DUPLA FACE) MEDINDO 7M DE 

ALTURA X 1,5M DE LARGURA COM ARMACAO EM FERRO 

TUBULAR TIPO ANDAIME, REVESTIDO COM PLACAS 

4 |CEGAS EM METALON GALVANIZADO 20X20X20 E LONA 1 UN 

EM IMPRESSAO DIGITAL COM O TEMA DA FESTA. 1PLACA 

CEGA MEDINDO 7M X 1,00M DE ALTURA (LIGANDO AS 2 

TORRES) FEITA EM METALON GALVANIZADO E LONA 

IMPRESSA. 

BONECOS  CAIPIRA EM  FIBRA DE VIDRO 

LOCACAO DE 11 BONECOS EM FIBRA DE VIDRO DURANTE 

30 DIAS, SENDO TRIO CAIPIRA COM TRIANGULO, 

5 |ZABUMBA E ACORDEON, MEDINDO 3.00M DE ALTURAPOR| |11 UN 

100CM DE LARGURA COM TRAIJE CAIPIRA. 1 JUMENTO 

DEBOCHADO E 1 BONECO DE HOMEM SENTADO W 1 TRIO 

DE BONECAS COM TRAJE CAIPIRA. 

PORTAIS DE ACESSO DO ESTADIO - AREA DE SHOW 

5 PORTAIS PARA AS ENTRADAS PRINCIPAIS DO ESTADIO 

MUNICIPAL, EM FORMATO DE CASA, COM 2 BASES 

RETANGULARES LATERIAS MEDINDO 5,00M (ALTURA) X 

6 |1.00M (LARGURA)E PARTE SUPERIOR TRIANGULAR 5 UN 

MEDINDO 5M (LARGURA) X 1,00M (ALTURA - NO CENTRO 

DO TRIANGULO) PRODUZIDAS EM METALON 

GALVANIZADO (20X20X20 RECESTIDO COM LONAS 440GR 

EM IMPRESSÃO DIGITAL COM TEMA DA FESTA. 

GAMBIARRAS DECORATIVA COM LAMPADAS DE LED 

GAMBIARRA ELÉTICA COM 3000 LAMPÁDAS DE LED, DO 

7 |PORTAL ATE A ENTRADA PRINCIPAL DO ESTADIO. 6000 | MT 

CONFECCIONADA EM CABO PP 2MM. BOCAL COM 

RABICHO A PROVA D'AGUA. 
FOGUEIRAS 
FOGUEIRA EM MADEIRA DE EUCALIPTO, MEDINDO 

2X2MT DE LARGURA, POR 1M DE ALTURA, COM FOGO 

ARTIFICIAL, PARA DECORAÇÃO DOS CANTEIROS 

CENTRAIS. NA RUA CAPITÃO APOLINARIO 

BALÕES DECORATIVOS 

10 UN 

BALÃO MEDINDO 2,00M X 0,80M CONFECCIONADO EM 

MADEIRA TIPO PINHO REVESTIDO DE PLASTICO 

COM ILUMINAÇÃO INTERNA. QUE SERÃO USADOS NAS 

MADEIRAS DE EUCALIPTO QUE SERVIRÃO COMO BASE 

DE SUSTENTAÇÃO DAS BANDEIROLAS EM TORO O 

PERCURSO DA RUA CAPITÃO APOLINARIO. 

60 UN 

DECORAÇÃO JUNINA DE POSTES 

PERSONAGENS CAIPIRAS EM PVC ADESIVADO (MODELOS 

VARIADOS). ARMAÇÃO EM METALON CONTORNADA 

COM ILUMINAÇÃO DE LED. MEDINDO 1,35M X 0,80M 
10 

60 UN 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 

de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

Foram analisadas consultas a bancos de preços em conformidade com Art. 23 da Lei 14.133/2021. 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto 

à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Logo, a 

aquisição dos serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, 

em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos serviços a serem 

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo 

licitatório — amplo na modalidade Pregão (Lei nº 14.133/2021), no formato eletrônico, para 

prestação dos serviços a serem realizados, com entrega parcelada de acordo com a necessidade. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Segundo o art. 23 da Lei 14.133/2021, o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 

e as peculiaridades do local de execução do serviço. 

$ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP); 

11 - Contratagdes similares feitas pela Administragdo Piiblica, em execugéo ou 

concluidas no perfodo de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de pregos, 

inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de 

atualizagdo de pregos correspondente; 

111 - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela 

de referéncia formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios 

eletronicos especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a data e 

hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com no minimo 3 (trés) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento.
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6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUCAO 

Neste caso, a contratação será realizada por lote, afim de gerar uma economia de escala e aumentar 

a competitividade da licitação. 

7. BENEFICIOS A SEREM ALCANCADOS COM A CONTRATAGAO 

Embelezamento da cidade: A ornamentagio das vias pliblicas pode transformar a cidade, 

tornando-a mais atrativa e festiva, contribuindo para uma experiéncia mais positiva para os 

moradores e visitantes. 

Valorização da cultura local: A ornamentação pode incluir elementos que remetam à cultura 

local, como bandeirolas, baldes e outros itens tipicos das festas juninas, contribuindo para 

preservar e difundir as tradições da região. 

Estimulo ao turismo: Uma cidade bem ornamentada pode atrair mais turistas, que buscam 

vivenciar as tradigdes locais e participar de festas populares, o que pode gerar beneficios 

econdmicos para o municipio. 

Fortalecimento da identidade cultural: A ornamentagdo das vias públicas durante o São Jodo e 

São Pedro pode fortalecer a identidade cultural da cidade e sua reputação como destino turístico, 

contribuindo para a valorização da cultura local. 

Promoção do comércio local: Festas populares como o São João e São Pedro costumam 

impulsionar o comércio local, e uma ornamentação bem feita pode contribuir para criar um 

ambiente festivo que estimule o consumo nos estabelecimentos comerciais da região. 

Geração de empregos temporários: A contratação de uma empresa para realizar a omamentação 

das vias públicas pode gerar empregos temporários para a mão de obra local, contribuindo para a 

movimentação da economia durante o período das festas. 

Fomento à integração comunitária: A ornamentação das vias públicas pode envolver a 

participação da comunidade, estimulando a integração entre os moradores e promovendo um senso 

de pertencimento e orgulho pela cidade e suas tradições. 

8. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Segurança da ornamentação: À ornamentação das vias públicas deve ser realizada de forma 

segura, evitando obstruções que possam prejudicar a circulação de pedestres e veículos, bem como 

garantindo que os materiais utilizados não representem riscos de acidentes, como cortes ou quedas. 

Adequação ao ambiente urbano: À ornamentação deve ser adequada ao ambiente urbano, 

respeitando a arquitetura local e o espaço disponível, de modo a valorizar a beleza das vias públicas 

sem descaracterizá-las ou prejudicar a mobilidade urbana. 

Manutenção durante o evento: Durante a realização das festividades, é importante realizar uma 

manutenção periódica da ornamentação, garantindo que ela permaneça em bom estado e 

realizando os ajustes necessários para evitar danos causados pelo uso ou pelas condições 

climaticas. 

9. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

As realizagdes dessa contratagdo tém impactos ambientais baixos. 

10. DECLARACAO DE VIABILIDADE
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Em primeiro lugar, é importante destacar a questão da uniformidade na ornamentação. Ao parcelar 

a contratação entre diferentes empresas, há o risco de que cada uma delas utilize materiais 

diferentes, estilos distintos ou até mesmo interprete de maneira variada as diretrizes estabelecidas 

para a ornamentação. Isso poderia resultar em uma estética desigual e desconexa em todo o evento, 

comprometendo a experiência dos participantes e a imagem do São João de Serrinha como um 

todo. 

Além disso, a dependência entre as etapas da ornamentação é uma preocupação legítima. Cada 

fase do processo pode exigir coordenação e sincronização entre os diferentes aspectos da 

decoração, desde a preparação do espaço até a instalação dos elementos decorativos. Parcelar a 

contratação entre várias empresas pode tornar essa coordenação mais complexa e sujeita a atrasos, 

já que a conclusão de uma etapa pode depender da finalização de outra por parte de uma empresa 

diferente. 

Outro ponto relevante a ser considerado é a qualidade dos materiais e do trabalho realizado. Ao 

contratar uma única empresa para toda a ornamentação, há a garantia de um padrão de qualidade 

consistente em todos os aspectos do projeto. Por outro lado, ao dividir a contratação entre 

diferentes empresas, pode haver variação na qualidade dos materiais utilizados, nos métodos de 

instalação e na atenção aos detalhes, o que pode comprometer a experiência dos participantes e a 

reputação do evento. 

Diante desses pontos, é evidente que optar pelo parcelamento da contratação para a omamentação 

do São João em Serrinha em 2024 poderia trazer mais desafios do que benefícios. Ao escolher 

uma única empresa responsável por todo o projeto, há uma maior garantia de uniformidade na 

ornamentação, melhor coordenação entre as etapas do processo, e uma qualidade consistente em 

todos os aspectos do projeto, contribuindo para o sucesso do evento e a satisfação dos 

participantes. 

11. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Declaramos, com base neste estudo, que a contratação pleiteada é viável, necessária e adequada 

ao Município de Serrinha - Ba. 

Sua viabilidade se configura, dentre os motivos expostos anteriormente, pelo fato dos serviços 

pleiteados terem as mesmas características do que já foi realizado no Município e obteve êxito. 

Serrinha, 29 de abril de 2024. 

e 
Eporte GulturaeLenst 

Port: 166/2022 

Maria Zenaide de Jesus 
Port. N° 212/2022 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de Empresa para realizar a ornamentagio de vias públicas no São João e São Pedro de 

Serrinha. 

2. JUSTIFICATIVA 

As festas juninas em Serrinha, especialmente o São João e o São Pedro, são eventos 

tradicionais que reúnem a comunidade em tomo de celebrações marcadas pela alegria, 

música e cultura típicas da região. Nesse contexto, a omamentagdo das vias públicas 

desempenha um papel fundamental para a valorização dessas festividades, criando um 

ambiente festivo e acolhedor que enriquece a experiência dos participantes. Diante disso, a 

contratação de uma empresa especializada para realizar a ornamentação das vias públicas se 

mostra não apenas uma escolha acertada, mas também uma medida essencial para o sucesso 

¢ a qualidade desses eventos. 

Em primeiro lugar, acontmtaçãodeumaempmapmrealizaraumamcmaçiodas 

vias públicas garante um resultado estético e visualmente atrativo, que contribui para a 

ambientação festiva e para a criação de uma atmosfera única durante as festas juninas. Com 

profissionais capacitados ¢ materiais adequados, & possivel criar cenários que encantam os 

moradores e visitantes, valorizando a identidade cultural e promovendo a cidade como 

destino turfstico. 

Além disso, a contratagio de uma empresa especializada traz consigo a expertise e 0 

conhecimento necessérios para a criação de uma ornamentação segura e bem planejada. A 

ufifiufiodzmmflakadcqnadoseaobscwfimiadasnnmasdcscgunmgnrmmmquea
 

ornamentação das vias públicas ndo represente riscos 2 integridade fisica dos participantes, 

assegurando que as festas juninas sejam momentos de alegria e diversão para todos. 

Outro ponto relevante é a eficiéncia e a agilidade que a contratação de uma empresa 

proporciona na realização da omamentação. Com uma equipe dedicada e recursos 

adequados, é possível executar o projeto de ornamentação de forma rápida e eficaz, 

assegurando que as vias públicas estejam decoradas a tempo do início das festividades, sem 

comprometer a qualidade do trabalhoTealizado. 

Diante do exposto, fica claro que a contratação de uma empresa para realizar a omamentação 

das vias públicas no São João e São Pedro de Serrinha é uma medida indispensável para 

garantir o sucesso e a qualidade desses eventos. Além de contribuir para a valorização da 

cultura local e para a promoção da cidade como destino turístico, a contratação de uma 

empresa especializada assegura a segurança, a eficiência e a qualidade estética da 

omamentação, proporcionando uma experiência única e memorável para todos os 

envolvidos. Sendo assim, é fundamental que as autoridades responsáveis priorizem essa 

ação, garantindo que as festas juninas em Serrinha sejam celebradas da melhor forma 

possível, respeitando e valorizando as tradições e a cultura local. 

3. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
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DECORAÇÃO COM BANDEIROLAS 
CONFECCIONADAS COM MATERIAL DE TIPO TNT, 
VERDE, AMARELO. AZUL, BRANCO, LARANJA E 
VERMELHO, GRAMPEADAS EM FETILHO DE NYLON| MT 16000 
EM TORNO DO ESTADIO MUNICIPAL, NA RUA 

|CAPITAO APOLINARIO, TENDO COMO BASE NAS 
LATERAIS. 
DECORACAO CORETO E ENTORNO 
REVESTIMENTO NA FRENTE DAS GRADES DO 
CORETO COM CALHAMAGO. PARTE INTERNA DO 
CORETO, DECORAGAO COM BANDEIROLAS E BALAO 
CENTRAL, NA FRENTE DO CORETO, CASAL DE 
BONECOS CAIPIRAS, COM TAMANHO 1,70M DE 
ALTURA REVESTIDO COM TRAIES TiPICOS, 

COLUNAS REVESTIDAS COM ESTEIRAS DE PALHA DE 
BANANEIRA, BALOES COLORIDOS, ILUMINADOS, E 
ACABAMENTO COM ESTEIRA DE BANANERA E 
CORDA DE SISAL. 32 BALOES MEDINDO 1,60M E 8 
BALOES DE REVESTIMENTO CHITA COM 1.00M PARA | 

S AS LUMINARIAS. 100 M DE GAMBIARRAS COM 100 
LAMPADAS RETRÔ. FOGUEIRA EM MADEIRA DE 

= EUCALIPTO, MEDINDO 2X2MT DE LARGURA, POR IM 
! DE ALTURA, COM FOGO ARTIFICIAL, 
DECORACAC DO PORTAL PRINCIPAL . 
PORTAL COM 5 TORRES (DUPLA FACE) MEDINDO 
700M (ALTURA) X 150M (LARGURAO) COM 
ARMAGAO EM FERRO 
TUBULAR TIPO ANDAIME, REVESTIDO COM PLACAS 
CEGAS EM METALON GALVANIZADO 20X20X20 Ej UN 1 

d LONA EM IMPRESSAO DIGITAL COM O TEMA DA 
FESTA. 4 PLACAS CEGAS PRODUZIDAS EM METALON 
GALVANIZADO (20X20X20) MEDINDO 500M DE 

| LARGURA X 1,00M DE ALTURA LIGANDO AS TORRES 
DO PORTAL. 
DECORACAO DO PORTAL  SECUNDARIO 
PORTAL COM 2 TORRES (DUPLA FACE) MEDINDO 7M 

PLACAS CEGAS EM METALON GALVANIZADO UN 1 

20X20X20 E LONA EM IMPRESSAO DIGITAL COM O 

4 TEMA DA FESTA. 1 PLACA CEGA MEDINDO 7M X 

1,00M DE ALTURA (LIGANDO AS 2 TORRES) FEITA EM 

METALON GALVANIZADO E LONA IMPRESSA. 
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HBONECOS CAIPIRA EM FIBRA DE VIDRO 

LOCAGAO DE 1! BONECOS EM FIBRA DE VIDRO 

IDURANTE 30 DIAS, SENDO TRIO CAIPIRA COM 

TRIANGULO, ZABUMBA E ACORDEON, MEDINDO 

3,00M DE ALTURA POR 100CM DE LARGURA COM 

TRAJE CAIPIRA. | JUMENTO DEBOCHADO E | 

BONECO DE HOMEM SENTADO W | TRIO DE 

BONECAS COM TRAJE CAIPIRA. 

UN 11 

““/PORTAIS DE ACESSO DO ESTADIO - AREA DE 

2.) SHOW 
5 PORTAIS PARA AS ENTRADAS PRINCIPAIS DO 

ESTADIO MUNICIPAL. EM FORMATO DE CASA. COM 2 

3 BASES RETANGULARES LATERIAS MEDINDO 5,00M 

« (ALTURA) X 1,00M (LARGURA) E PARTE SUPERIOR 

TRIANGULAR MEDINDO SM (LARGURA) X 1,00M 

(ALTURA - NO CENTRO DO TRIANGULO} 

PRODUZIDAS EM METALON  GALVANIZADO 

T |(20X20X20 RECESTIDO COM LONAS 440GR EM 

= { IMPRESSÃO DIGITAL COM TEMA DA FESTA. 

=E S GAMBIARRAS DECORATIVA COM LAMPADAS DE 
LED 
GAMBIARRA ELETICA COM 3000 LAMPADAS DE LED, 

- DO PORTAL ATE A ENTRADA PRINCIPAL DO 
ESTADIO, CONFECCIONADA EM CABO PP 2MM, 
BOCAL COM RABICHO A PROVA D'AGUA. 

nA FOGUEIRAS 
: FOGUEIRA EM MADEIRA DE EUCALIPTO, MEDINDO 

_|2X2MT DE LARGURA, POR IM DE ALTURA, COM 

FOGO ARTIFICIAL, PARA DECORAÇÃO DOS 

* ES CANTEIROS — CENTRAIS. < NA RUA  CAPITAO 
= APOLINARIO 

BALÕES DECORATIVOS 

10 

Z7BALAO MEDINDO 2,00M X 0,80M CONFECCIONADO 
EM MADEIRA TIPO PINHO REVESTIDO DE PLASTICO 
COM ILUMINACAO INTERNA. QUE SERAO USADOS 
NAS MADEIRAS DE EUCALIPTO QUE SERVIRAO 

£ COMO BASE DE SUSTENTAGAO DAS BANDEIROLAS 
- SWEM TORO O PERCURSO DA RUA CAPITÃO 
s APOLINARIO. 

{DECORACAO JUNINA DE POSTES 

PERSONAGENS CAIPIRAS EM PVC ADESIVADO 

(MODELOS VARIADOS). ARMAGAO EM METALON 

CONTORNADA COM ILUMINAGAO DE LED. MEDINDO 

J 1,35M X 0,80M 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratagao de 

terceiros para assisti-los e subsidié-los com informagdes pertinentes a essa atribuigdo, Na 

forma do art. 177 da Lei n.° 14.133/2021, o acompanhamento e a fiscalização da execução da 

contratagdo através de Ata, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando registro 

proprio as falhas detectadas e comunicando as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. A existéncia de 

fiscalizagio da CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da 

CONTRATADA por qualquer bem eivado de vicio ou defeito; 

b) Efetuar o pagamento 3 CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no Edital. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

5.1. Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes 2 realização dos 

serviços, de acordo com o C6digo de Defesa do Consumnidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.2. Comunicar 2 Administração, no prazo minimo de 24 (vinte e quatro} horas que 

antecede a data da execugdo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovagao; 

53. Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administrag#o, inerentes ao objeto 

do presente termo; 

54. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes 

assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagio exigidas no termo; 

55. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacGes a que estd obrigada, 

exceto nas condigdes autorizadas no Termo de Referéncia ou na minuta de contrato; 

56. O fornecedor devera atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas 

emitidas, não podendo este justificar ndo entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas 

parciais por motivos de não pagamento de notas fiscais faturadas dentro deste periodo. 

5.7. Acompanhar as publicagdes em Diário oficial do Municfpio, assegurando que toda e 

qualquer notificagao seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de 

notificação A enderego eletrbnico e ou fisico. 

5.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugio do contrato. 

59. Manter durante a execugdo todas as condições de habilitagdo e qualificação exigidas 

na contratagdo; 

5.10. Não subcontratar a realizagdo dos servigos previstos neste instrumento no seu todo, 

podendo, mediante prévia autorizagio do CONTRATANTE, fazé-lo com relação a parte 

dele cabendo-lhe neste caso, toda a responsabilidade acerca dos possiveis danos causados 

em razão da subcontratagio; 
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5.11. Não caucionar ou utilizar esse termo a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da Contratante; 
5.12. A CONTRATADA obrigar-se há a seguir o projeto de ornamentação elaborado por 

esta prefeitura, conforme anexo 2o termo, podendo realizar adequações necessérias 2 

execução do mesmo, desde que previamente autorizado pelo órgão contratante. 

6. DA DOTACAO ORGAMENTARIA 

Os recursos necessérios à cobertura das despesas correrdo por conta das dotagSes aprovadas 

no Orgamento do Municipio: 

AÇÃO-. ELEMENTO FONTE 

2070 3.3.90.39 150000 
Cultura, Esporte e Lazer 

7. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Para a entrega dos serviços descritos nesse termo, será celebrada contratação que 

estabelecerá em suas cláusulas condições para fornecimento dos mesmos, os direitos e 

obrigações entre as partes de acordo com os normativos vigentes. 

7.2 O presente termo deverá ter vigência até 31 de dezembro de 2024, ou exaurido ao findar 

da execução das obrigações de ambas as partes. Sendo a validade contada a partir da data de 

sua assinatura. 

8. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 

8.1 A fiscalização da realização dos serviços será exercida pela Prefeitura Municipal de 

Serrinha, por intermédio dos servidores: 

Sr* Maria Zenaide de Jesus e o Sr. Edilson Andrade Silva, como Gestores de Contratos e o 

Sr. Jubiraci Rodrigues de Jesus e Sidney Sales Costa, como fiscais de Contratos responsével 

pelo acompanhamento da realização dos scrvigos descritos nesse termo, nomeados através de 

portaria Nº 212 de 09 de margo de 2022 publicada em didrio oficial dessc municipio anexa a 

esse termo. 
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8.2 A presença da fiscalização no local da entrega não atenua nem diminui a 

responsabilidade do Agente de Integração contratado no que diz respeito a qualquer 

ocorrência, atos irregulares ou omissões verificadas na realização dos serviços a ele 

relacionados. 

8.3 A Prefeitura Municipal poderá recusar qualquer execução de serviço quando entender 

que os mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos 

da Ata celebrada. 

9. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento serd creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem de 

pagamento bancdria, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar 

explicitado o nome, niimero da agéncia e o ndmero da conta corrente. 

9.2. - Será procedida consulta "on-line", antes de cada pagamento, para verificagdo da 

situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA relativamente às condigbes exigidas na 

contratagao. 

6.3 - Caso haja aplicagio de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior 

a0 crédito eventualmente existente, a diferenga será cobrada administrativamente ou via 

judicial, caso necess4rio. 

9.4 - A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento caso os serviços 

sejam realizados em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia. 

9.5 Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderd ser 

concedido, a critério do CONTRATANTE, um prazo de trinta dias (prorrogével a critério da 

Administragdo por uma única vez) para que a mesma regularize a sua situação, sob pena de, 

não o fazendo, ter rescindido a Ata com aplicação das sangdes cabiveis. 

9.6 - Nenhum pagamento será efetuado 2 CONTRATADA enquanto pendente de liquidagdo 

obrigagdes fiscais e trabalhistas, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou correção monetéria (quando for o caso). 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
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Sanções administrativas conforme edital. 

11. DA QUALIFICACAO MINIMA EXIGIDA 

11.1 Entre outros documentos a serem solicitados pela área responsével pela contratação & 

necessério que a empresa a ser CONTRATADA, para efeito de habilitação, apresente os 

seguintes documentos: 

a) Declaragiio informando que, caso seja declarada vencedora, comprovard, na data de 

assinatura da contratagio, possuir representagio dotada de infraestrutura técnica e 

operacional adequada, com recursos humanos qualificados, necessédrios e suficientes para a 

realização os servigos objeto deste termo a serem contratados pelo Municipio de Serrinha, 

b) Não serfio aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu préprio nome, nem algum outro 

que não tenha originado de contratação. 

¢) A Prefeitura Municipal de Serrinha-BA, através do Pregoeiro, se reserva ao direito de 

exigir, para conferéncia e diligéneia, antes da adjudicagfio, a exibição de originais de 

documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda que autenticadas por tabelião, 

ou por qualquer outra forma legal. 

d) os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de 

apresentação de copias, deverdo ser autenticadas por tabelido ou apresentadas os respectivos 

originais para conferéncia pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na sessão. 

e) serfio aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 

sujeitando-as a verificagdes, caso necessArio. 

D Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurfdica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa já forneceu servigo compativel com o 

objeto deste Termo. O atestado deverd ser emitido em papel timbrado e contendo todos os 

dados da empresa ou 6rgdo emissor, bem como a individualizagao de seu signatdrio, cargo, 

telefones, e-mail ou qualquer outro elemento que permita a identificagdo e contato. 

12 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO 
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12.1 Para fins legais, o valor estimativo para esta contratação será definido pela área 

competente da Prefeitura Municipal, mediante realização da pesquisa de preços de mercado. 

12.2 A Taxa de Administração corresponde ao custeio das despesas necessárias, incluindo as 

despesas administrativas/operacionais (energia elétrica, pessoal, condominio, tetefone, 

aluguel, postagem, despesas bancdrias, material de escritério, etc), os fretes, os tributos, as 

tarifas e todas as despesas decorrentes da execução do objeto deste instrumento. 

13. DA SUBCONTRATACAO, FUSAQ, CISAO OU INCORPORACAO 

13.1 A CONTRATADA niio poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmentc, 

parte alguma deste Termo. 

13.1.1 A fusdo, cisão ou incorporagfio só serão admitidas, com o consentimento prévio e por 

escrito do CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa execução dos servigos descritos 

na Ata. 

14. DA INEXECUCAO E RESCISA0 

14.1 O não cumprimento de qualquer das cldusulas e condições pactuadas nesse termo, por 

parte da CONTRATADA, implicaré para o CONTRATANTE a faculdade de rescindir a 

contratag#o unilateraimente, independentemente de interpelagdo judicial ou extrajudicial, de 

acordo com o inciso I, do art. 138 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alteragdes. 

14.1.1 O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no 

Instrumento Contratual ou a sua inexecugio por parte do CONTRATANTE, 

implicaré para o CONTRATADO a faculdade de se utilizar dos termos dos artigos 

137 a 139, da Lei n.° 14.133/2021 e suas alteragdes. 

15. DOS PRAZOS: 

15.1. A proposta deverd ter a validade minima de 60 (sessenta) dias, contada da data 

estabelecida no preAmbulo desta Licitagio para o recebimento dos envelopes 

“Documentacio” ¢ “Proposta”. 

15.2. A realização dos servigos deverd ser feita de forma integral, conforme solicitação de 

servigo emitida pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer solicitante, sendo que 

o prazo méximo para a realização dos servigos ndo poderd ultrapassar 15(quinze) dias ueis, 

após a solicitação ou entrega do empenho; 
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16. METODO DE LEVANTAMENTO DE PRECOS 

16.1. O valor estimado da contratagio foi apurado junto a pessoas juridicas que executam 

fornecimentos dos servigos compatfveis com o objeto deste Termo. 

Serrinha, 29 de Abril de 2024. 

Ícaro Andrade Cameiro da Silva 
Diretor I 
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PREÇO MÉDIO REFERENCIAL 

BALOES DECORATIVOS- BALAO 
MEDINDO 2,00M X 0,80M 
CONFECCIONADO EM MADEIRA TIPO 
PINHO REVESTIDO EM PLASTICO COM 
ILUMINACAO INTERNA. QUE SERÃO 
USADOS NA MADEIRAS DE EUCALIPTO 
QUE SERVIRAO DE BASE DE 
SUSTENTAGAO DAS BANDEIROLAS EM 
TODO O RESCUSO DA RUA CAPITAO 
APOLINARIO. 

BONECOS CAIPIRA EM FIBRA DE VIDRO- 
LOCAGAO DE 11 BONECOS EM FIBRA DE 
VIDRO DURANTE 30 DIAS, SENDO TRIO 
CAIPIRRA COM TRIANGULO, ZABUMBA E 

2 176794 ACORDEON, MEDINDO 3,00M DE ALTURA UND " R$ 4.275,89 R$ 47.034,79 
POR 100CM DE LARGURA COM TRAJE 
CAIPIRA. 1 JUMENTO DEBOCHADO E 1 
BONECO DE HOMEM SENTADO W 1 TRIO 
DE BONECAS COM TRAJE CAIPIRA. 

DECORAGAO COM BANDEIROLAS 
CONFECCIONADAS COM MATERIAL DE 
TIPO TNT, VERDE, AMARELO, AZUL, 
BRANCO, LARANJA E VERMELHO, 
GRAMPEADAS EM FETILHO DE NYLON EM 
TORNO DO ESTADIO MUNICIPAL, NA RUA 
CAPITAO APOLINARIO, TENDO COMO 
BASE NAS LATERAIS. 

DECORAÇÃO CORETO E ENTORNO - 
REVESTIMENTO NA FRENTE DAS GRADES 
DO CORETO COM CALHAMAÇO, PARTE 
INTERNA DO CORETO, DECORAÇÃO COM 
BANDEIROLAS E BALÃO CENTRAL, NA 
FRENTE DO CORETO, CASAL DE 
BONECOS CAIPIRAS, COM TAMANHO DE 
1,70M DE ALTURA REVESTIDO COM 

4 176795 TRAJES TÍPICOS, COLUNAS REVESTIDAS UND 1 R$19.720,11  R$ 19.720,11 
COM  ESTEIRAS DE PALHA DE 
BANANEIRA, BALOES — COLORIDOS, 
ILUMINADOS, E ACABAMENTO COM 
ESTEIRA DE BANANEIRA E CORDA DE 
SISAL.100 LAMPADAS RETRO, FOGUEIRA 
EM MADEIRA DE EUCALIPTO, MEDINDO 
2X2MT DE LARGURA, POR 1M DE ALTURA, 
COM FOGO ARTIFICIAL. 

DECORAGAO DO PORTAL PRINCIPAL - 

PORTAL COM 5 TORRES ( DUPLA FACE) 

MEDINDO 7,00M (ALTURA) X 1,50M 
5 176797 (LARGURA) COM ARMAGAO EM FERRO UND 1 R$41.723,89 R$41.723,89 

TUBULAR TIPO ANDAIME, REVESTIDO 

COM PLACAS CEGAS EM METALON 

GALVANIZADO 20X20X20 E LONA EM 

1 176793 UND 60 R$ 826,85 R$ 49.611,00 

3 176803 M 16000 R$ 32,98 R$ 527.680,00 
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7 

8 

9 

10 

176798 

176799 

176800 

176801 

176802 

Estado da Bahia 
) Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro - Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 
EBA CNPJ:13.845.086/0001-03 | Tet: (75) 3261-8500 | www.serrinha.ba.gov.br 

IMPRESSÃO DIFITAL COM O TEMA DA 
FESTA. 4 PLACAS CEGAS PRODUZIDAS 
EM METALON GALVANIZADO (20X20X20) 
MEDINDO 5,00M DE LARGURA X 1,00M DE 
ALTURA LIGANDO AS TORRES DO 
PORTAL. 

DECORAÇÃO DO PORTAL SEGUNDARIO - 
PORTAL COM 2 TORRES (DUPLA FACE) 
MEDINDO 7M DE ALTURA X 1,5 DE 
LARGURA COM ARMAÇÃO EM FERRO 
TUBULAR TIPO ANDAIM, REVESTIDO COM 
PLACAS CEGAS EM METALON 
GALVANIZADO 20X20X20 E LONA EM 
IMPRESSÃO DIGITAL COM TEMA DA 
FESTA. 1 PLACA CEGA MEDINDO 7M DE 
ALTURA (LIGADA AS 2 TORRES) FEITA EM 
METALON —GALVANIZADO E LONA 
IMPRESSA. 

DECORAÇÃO JUNINA DE POSTES - 
PERSONAGENS CAIPRAS EM PVC 
ADESIVADO  (MODELOS  VARIADOS). 
ARMAÇÃO EM METALON CONTORNADA 
COM ILUMINAÇÃO DE LED. MEDINDO 
1,35M X 0,80M. 

FOGUEIRAS - FOGUEIRA EM MADEIRA DE 
EUCALIPTO, MEDINDO 2X2MT DE 
LARGURA, POR 1M DE ALTURA, COM 
FOGO ARTIFICIAL, PARA DECORAÇÃO 
DOS CANTEIROS CENTRAIS. NA RUA 
CAPITÃO APOLINARIO. 

GAMBIARRAS — DECORATIVA — COM 
LAMPADAS DE LED - GAMBIARRA 
ELETRICA COM 3000 LAMPADAS LED, DO 
PORTAL ATÉ A ENTRADA PRINCIPAL DO 
ESTADIO, CONFECCIONADA EM CABO PP 
2MM, BOCAL COM RABICHO A PROVA 
D'ÁGUA. 

PORTAIS DE ACESSO DO ESTADIO - ÁREA 
DE SHOW - 5 PORTAIS PARA AS 
ENTRADAS PRINCIPAIS DO ESTADIO 
MUNICIPAL, EM FORMA DE CASA, COM 2 
BASES — RETANGULARES — LATERAIS 
MEDINDO 5,00M (ALTURA) X 1,00M 
(LARGURA) E PARTE SUPERIOR 
TRIANGULAR MEDINDO 5M (LARGURA) X 
1,00M ( ALTURA - NO CENTRO DO 
TRIANGULO) PRODUZIDAS EM METALON 
GALVANIZADO (20X20X20 REVESTIDOS 
COM LONAS 440GR EM IMPRESSÃO 
DIGITAL COM TEMA DA FESTA. 

UND 

UND 

UND 

UND 

60 

10 

6000 

R$ 18.412,72 

R$ 1.454,62 

R$ 805,33 

R$ 12,41 

R$ 5.952,75 

Total 
estimado 

R$ 18.412,72 

R$ 87.277,20 

R$ 8.053,30 

R$ 74.460,00 

R$ 29.763,75 

R$ 903.736,76 
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ANEXO |l 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 | PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2099/2024 

(Nome da pessoa jurídica) , CNPJn°. 

sediada (endereço completo) , neste 

ato representada legalmente por (nome e qualificação do 

representante legal) , declara sob as penas da lei 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao Pregão 

Eletrénico nº. 016/2024. 

Que esta apta a participar de licitagoes e contratagdes administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar econtratar com o Municipio de SERRINHA, Estado da Bahia, 

especialmente no que tange ao art. 9° da Lei nº 8.666/93 . 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagéo no presente certame licitatério, atendendo 

a todas as exigéncias feitas no referido instrumento convocatério, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do 

objeto da licitação. 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, combinado com o 

artigo 27 da Lei n°. 8.666/93, alterado pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos. 

Que, com base no art. 93 da LEI N° 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não possui, em sua 

cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos 

lll e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituicao Federal, e que atende & reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitagao definidos no instrumento convocatério; 

SERRINHA — BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

Razão Social / CNPJ / Nome e N° do RG do Representante Legal / Assinatura 

CARIMBO DA EMPRESA 

Não serão aceitas declaragdes manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulério com timbre da prefeitura 

municipal de Serrinha. As mesmas deverao ser confeccionadaspreferencialmente em papel timbrado da empresa 

licitante. Havendo divergéncia entre os requisitos estabelecidos no edital e informagées sugeridas neste modelo, 

prevalece o edital. 
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ANEXO Il - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2099/2024 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa FisiCa) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJn®. XXXXXXXXXXXXX sediada 

(endereço completo) XXXXXXXXXXXXXXXXXXxxX, Neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 

representante legal) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxX, declara sob as penas da lei 

O Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 com alteragdes promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, 

ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

SERRINHA — BA, XX DE XXXXXX DE 202 . 

Razao Social / CNPJ / Nome e N° do RG do Representante Legal / Assinatura 

CARIMBO DA EMPRESA 

Não serão aceitas declaragdes manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulério com timbre da prefeitura 

municipal de Serrinha. As mesmas deverao ser confeccionadaspreferencialmente em papel timbrado da empresa 

licitante. Havendo divergéncia entre os requisitos estabelecidos no edital e informagées sugeridas neste modelo, 

prevalece o edital.
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA ECONOMICA 

PREGAO ELETRONICO N° 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2099/2024 

. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

. Razão Social da Empresa:XX00000CCOCOAKXXXXXXIKAKKKKKKKAAKKKKK KKKA KKKKKKKK 

. CNPJ Nzxooooooosoxxl. Estadual:xxcoooooocX. MUNICIPal:XX000000CCOAXXXX 

- Endereço XxxXXKXXXXXXXIXXXKKXXXXKXXXX XXX XK KKXUKKXXXXXXIXXXXKKXXX 

. Telefone: (DDD)xxxxxxxxx Fax:xxxxxxxxxx E-Mail:XXOCCOKAXXXXXXXXAKKKKXXXAX 

. Prazo de Pagamento:(cfe. Edital) Banco:xxxxx Agéncia:xxxx Conta Corrente: 

7. Rep. da Empresa: xxxxxxxxxxxx RE ROxxxxxxcxxxxxx CPF N XXXXXXXXXXXXKXX 

8. Planilha com informagdes, conforme abaixo. 

9. Apresentamos nossa Proposta para Contratação de empresa para realizar a ornamentagao de vias públicas no 

São João e São Pedro de Serrinha, na forma de Pregão Eletronico, referente ao objeto do PE n°016/2024, 

acatando todas asestipulagdes consignadas no Edital, conforme abaixo: 

Descrição do Quant. Valor Unitário ValorTotal 

Item Produto/Serviço UE. Licitada (R$) (R$) 

Valor GLOBAL, R$ 

10. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem 

empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto 

deste Contrato e seus Anexos. 

11. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condiçõespara o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

SERRINHA — BA, XX DE XXXXXX DE 202 . 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

[ CARIMBO DA EMPRESA 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da prefeitura municipal de Serrinha. As 
mesmas deverão ser confeccionadaspreferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos 
estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 



ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2099/2024 

DECLARAÇÃO 

Eu, , inscrito sob o 

CPF. declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, apresentada(s) 

neste edital de Pregão Eletrônico 016/2024, contem(êm) informação(ões) verídica(s). 

( ) RG dos ” 

( ) CPF dos "sécios e/ou procuradores; 

cios e/ou procuradores; 

( ) CNH dos "sécios e/ou procuradores, 

( ) Assinatura dos signatários em procurações; 

() outros documentos (descrever) 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018: 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

() 
11— autenticação de cópia de documento, (...) 

() 
$2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 

escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis 

e penais aplicaveis.” 

de de 

(Município) 

(assinatura)



ANEXO VI — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n°2099/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 
SIMUNICIPIO DE SERRINHA ESTADO BAHIA, POR INTERMÉDIO 
DO (A) 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Serrinha Estado Bahia, entidade de direito 

público, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, inscrita no CNPJ Nº. 

13.845.086/0001-03., situada na Rua Macário Ferreira, 517, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 

seu(a) gestor(a) senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora do CPF: xxxxxxxxxxxxxx e seu Prefeito Municipal, 

Sr. ADRIANO SILVA LIMA brasileiro, casado, médico, residente no municipio de Serrinha, Bahia, portador do CPF 

n°912.972.575-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa , inscrito(a) no CNPJ 

sobon°... ..., sediado(a) na ... em .. . doravante designado 

CONTRATADA, neste ato representado(a) por . (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa ou procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 2099/2024 e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 

legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregédo Eletrénico nº 

016/2024, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e Il) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagao de servicos comuns de Contratagdo de empresa 

para realizar a ornamentagao de vias publicas no São João e São Pedro de Serrinha, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referéncia. 

Objeto da contratagao: 

ITEM ESPECIFICAGAO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE MEDIDA UNITARIO TOTAL 

2 

Total 

Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigéo: 

O Termo de Referéncia; 

O Edital da Licitagao; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1, O prazo de vigéncia da contratagdo é de 7 meses contados do(a) ...........ccccuevrernunees , na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigéncia podera ser prorrogado, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogagéo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociagéo com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagao dos servigos tem natureza 

continuada;



b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitagéo. 

24. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVIII 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execução, assim como os prazos e 

condições de concluséo, entrega, observacao e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo 

a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 

4.1. Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

4.2. O CONTRATADO devera apresentar, ao longo da vigéncia contratual, sempre que solicitada, a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena 

de rescis&o, aplicando-se o prazo para regularizagéo previsto no § 1° do art. 4° do Decreto nº 8.538, de 2015; 

4.3. O CONTRATADO devera a substituir a subcontratada, no prazo maximo de trinta dias, na hipétese de 

extingdo da subcontratagdo, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execugéo total, 

notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisao, sem prejuizo das sangdes cabiveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituicdo, hipotese em que ficará responsavel pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; e 

4.4. O CONTRATADO sera responsavel pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratagéo. 

4.5. Os empenhos e pagamentos referentes as parcelas subcontratadas serão destinados diretamente as 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

CLAUSULA QUINTA — PREGO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratagdo é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... () 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerao 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

71, Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado, em / /__ (DD/MM/AAAA). 



7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicagéo, pelo contratante, do indice IPC-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 

contratado a importancia calculada pela última variagéo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislagéo então em vigor. 

7.7, Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste seré realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1. São obrigagoes do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagées assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

Seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregées verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal em relação a parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugéo do objeto, quanto a 

dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representagéo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigagoes pelo Contratado; 

8.10.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamações relacionadas & execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de 

nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste. 

8.11. — A Administragao tera o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdémico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo maximo de 10 (dez) dias. 

8.13.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

8.14.  Comunicar o Contratado na hipdtese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. — A Administragdo não responderé por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagées constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes A realização dos servigos, de acordo 

com o Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar a Administragéo, no prazo minimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao; 

9.4. Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administragao, inerentes ao objeto do presente termo; 

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitagao e qualificagao exigidas no termo; 

9.6. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referéncia ou na minuta de contrato; 

9.7. O fornecedor devera atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de notas 

fiscais faturadas dentro deste periodo. 

9.8. Acompanhar as publicações em Diério oficial do Municipio, assegurando que toda e qualquer notificagao 

seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificagéo à enderego eletrénico e ou fisico. 

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagéo de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.10.  Manter durante a execugao todas as condições de habilitagao e qualificagéo exigidas na contratagao; 

9.11. " Não subcontratar a realizagao dos servigos previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante 

prévia autorizagdo do CONTRATANTE, fazé-lo com relação a pane dele cabendo-lhe neste caso, toda a 

responsabilidade acerca dos possiveis danos causados cm razao da subcontratagao; 

9.12. — Não caucionar ou utilizar esse termo a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

Contratante; 

9.13. A CONTRATADA obrigar-se há a seguir o projeto de ornamentacéo elaborado por esta prefeitura, 

conforme anexo ao termo, podendo realizar adequações necessarias 6 execugdo do mesmo, desde que 

previamente autorizado pelo 6rgao contratante. 

9.14.  Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.15.  Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 

o contratado devera entregar ao setor responséavel pela fiscalizagao do contrato, até o dia trinta do més seguinte 

ao da prestação dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) 

certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.16.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local dos servigos. 

9.17.  Prestar todo esclarecimento ou informag&o solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo- 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.18.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.



9.19. — Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.21.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.23. — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.24.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.25. — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.26. — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

10.2. — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

10.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

10.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilizagéo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.



10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

1.1, Nao haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugéo parcial do contrato que cause grave dano à Administrag&o ou ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa ainexecugao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execug&o ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execugéo do contrato; 

fl  praticar ato fraudulento na execugéao do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragées acima descritas as seguintes sanções: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iy Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposi¢éo de penalidade mais grave (art. 156. § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

“e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lein® 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. moratdria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 

2. moratdria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, pela inobservancia do prazo fixado para apresentagéo, suplementag&o ou reposição da garantia. 

i O atraso superior a 20 dias autoriza a Administragéo a promover a extingédo do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 

da Lein 14.133, de 2021. 

3. compensatdria de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecugao total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagao 

de reparacéo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lein® 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

Uteis, contado da data de sua intimagé&o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 

2021).



12.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagao enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditério e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagées dos 

órgãos de controle. 

12.10.  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. —A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 

juridica serao estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragéo, a pessoa 

juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagao 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no @ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizages, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrugao Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administragao providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

b)  podera a Administragdo optar pela extingédo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual



13.4. O contrato poderé ser extinto antes de cumpridas as obrigagées nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteragao social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operacao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteragéo subjetiva. 

13.8. O termo de extingao, sempre que possivel, será precedido: 

Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relagao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagéo por meio de termo indenizatério (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.10. — O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econdémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente publico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalizagao ou na gestão do contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

Secretaria: SEC. MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER — 68001 

Projeto/Atividade: 2070- PROMOGAO DE EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 

Elemento do despesa: 33903900 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de recursos: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovacao da Lei 

Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1ll) 

15.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢oes 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais 

dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAGOES 

16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, 

submetido & prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipacéao de seus efeitos, hipdtese em que a formalizagéo do aditivo devera ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).



16.4. Registros que nao caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICAGAO 

17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagoes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha-Bahia para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagao, conforme art. 

92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Serrinha-Ba, [dia] de [més] de [ano]. 

IOOOOKKKAA KKAA KKK KKKA KKKKKK ADRIANO SILVA LIMA 

Gestor do Fundo Mucinipal de .................. PREFEITO 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-


